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Denomina Francisco Humberto Nigro 

dispositivo viário do Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 04 (quatro) de 

setembro de 2018, promulga a seguinte lei: 

Art. 12 Fica denominado Francisco Humberto Nigro 

o dispositivo viário e área verde 06, da sede do Município, localizado na 

confluência da Rua Tunematu Kanesiro com Avenida Doutor Dyrson de Oliveira 

Abbade, do loteamento denominado Residencial Campos de Piemonte. 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 12 (doze) dias do mês de 

setembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

INHOSILVA , ~ 
Prefei o iêipal Se retária de Gestã e inanças 

Publicada na Coordenadoria Executiva de ~ttiça e' Cidadania, na data supra. 
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